
r e s o l u ç ã o  N? 157 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 1973 

EMENTA:- Autoriza aceitação de oferta.

M I N I S T É R I O  DA EDUCAÇAO E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C ON S E L H O  u n i v e r s i t á r i o

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cu mprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão 

realizada no dia 7 de fevereiro de 1973. promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1? - Fica a Un iv ersidad e Federal do Pará, auto 

rizada a aceitar, por doação, as publicações ofertadas pela Unive£ 

sidade de Missoury ã Biblioteca Central e Docum en ta ção da UFPa., 

no valor de Cr$ 9.075,00 (NOVE MIL E SETENTA E CINCO CRUZEIROS), de 

co nformidade com as es pe ci ficaçõe s constantes dos Procs. 00067Í e 

001001/73.

Art. 29 - Revogam -se as disposições em contrário.

Reitoria da Univers id ad e Federal do Pará, em 7 de fe 

vereIro de 1 9 7 3 .

f- t '  0 ct f í f fy
Prof. Dr'^ ALOY^IO DA COSTA CHAVES

Reitor

P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

A C C / e p s .


